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Indicação nº 1.542/ 2025.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

THIAGO FERNANDES DA SILVA, vereador com assento nesta egrégia Casa Legislativa, subscrito

na forma regimental em vigência, INDICA à Chefe do Executivo Municipal, a Sr2. Raimunda Nilda

da Silva Cruz, extensivo à Secretaria Municipal de Educação — SME, a disponibilização de

protetores auriculares (abafadores de ruído) para alunos diagnosticados com

hipersensibilidade auditiva, como medida de promoção da inclusão e do bem-estar.

JUSTIFICATIVA

A hipersensibilidade auditiva pode prejudicar a concentração, o bem-estar e o aprendizado de

alunos, especialmente aqueles com Transtorno do Espectro Autista e outras condições

sensoriais. A disponibilização de abafadores de ruído é uma medida simples, de baixo custo e

prevista como adaptação razoável pela Lei nº 12.764/2012 (Lei Berenice Piana), que garante o

direito à inclusão escolar. Tal iniciativa elimina barreiras sensoriais, promove um ambiente mais

acessível e assegura a igualdade de oportunidades a todos os estudantes.

Plenário Dr. Mário Medeiros, 13 de agosto de 2025.
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